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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
I 

COPIA 
LEI N2 1.068 

De 24 de novembro de 1961.-

- " -Dispoe sobre a criaçao dn Impos 
to Territorial Rural e dá nutrãs 
providências.-

Artigo 12 - Fica criad" no Minic:ípio de Araraquara, 
o IMPOSTO TERRITORIAL RURAL, objeto da Emenda Constitucional 
n2 5, da Constituiçao Federal.-

§ 1º - O. impostoc.criado por êste artigo, é devido 
por t~das as propriedades rurais localizadas no territorio do 
Município.-

§ 22 - Enquanto não houver legisl~ção especial que 
regule o lançamento, a cobrança e arrecadaçao desse tributo, 
vigotará para e~ses mesmos lançamentos, cobrança e arrecada
çao, a legislaçao es!adual que reg2 a mat~ria, inclusive re
gulamentos, instruçoes, determinaçoes e praxes administrati
vas, expedidas ou adotadas até a data da promulgação da Eme~ 
da Constitucional nº 5.-

~ 32 - Nos têrmos do artigo 29, parágrafo único, da 
Constituiçae Federal -Emenda Constitucional nº 5, o Imposto 
Territorial Rural não incidira s~bre sítios de' área não exce 
dentes, a 20 hectares, quando os· cultive só ou cnm sua família 
o proprietário.-

Artigo 22 - O imposto de que trataésta lei fica 
sujeito ao adicional de 5%, destinado à Assistênaia Social, 
a que se refere as leis n2s 424, de 8/11/1955 e 436, de 10/i/-
1956.-

Ar!igo 32 - Esta lei entrar~ em vig~r na data de -
sua publicaçao, revogadas as dispnsiçoes em contrário.-


